
ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SOBRE: As Emendas n2s 06 a 08 ao Projeto de Lei n2  228/2019 

Trata-se das Emendas n2s 06 e 07 ao Projeto de Lei n2  228/2019, do Edil 

Hélio Mauro Silva Brasileiro, que dispõe sobre a transparência e acesso às informações sobre os 

imóveis locados pela Administração Pública Municipal. 

Chega para esta comissão de mérito as emendas de n2  06 e 07, do nobre 
Vereador Péricles Régis, a emenda 06 trás alteração no artigo 12 do projeto em questão e tem por 

justificativa uma maior abrangência para proteção da integridade da mulher. 

A Emenda 07 vem acrescer o parágrafo único no Art. 12  do PL em 

questão, trazendo a descrição dos locais que deverão cumprir a legislação. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade e trás para 

adequação do projeto a emenda 08, esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta 

matéria. 

S/C., 19 de abril de 2023 

CÍCERO JOÃO DA SILVA 
Presidente da Comissão 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 
Membro 

FRANCISCO. ANCA DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: As Emendas n25 06 e 07 ao Projeto de Lei n2  228/2019 

Trata-se das Emendas n9s 06 e 07 ao Projeto de Lei n2  228/2019, do Edil 

Hélio Mauro Silva Brasileiro, que dispõe sobre a transparência e acesso às informações sobre os 

imóveis locados pela Administração Pública Municipal. 

Chega para esta comissão de mérito as emendas de n9  06 e 07, do nobre 

Vereador Péricles Régis, a emenda 06 trás alteração no artigo 12 do projeto em questão e tem por 

justificativa uma maior abrangência para proteção da integridade da mulher. 

A Emenda 07 vem acrescer o parágrafo único no Art. 12 do PL em 

questão, trazendo a descrição dos locais que deverão cumprir a legislação. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade e trás para 

adequação do projeto a emenda 08, esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta 

matéria. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da 

proposição e esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 19 de abril de 2023 

JOÃO DONIZETI SILVESTRE 

Presidente da Comissão 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 

Membro 

\ 	\l 
CAIO DE OLV 	EGE\ SILVEIRA 

. . ) 


